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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 6.143/2023
Autor: Rodrigo Gambale

Data da 
Apresentação:

20/12/2023

Ementa: Veda  a  exposição  e  oferta  de  doces,  aperitivos  salgados,
brinquedos e demais itens voltados ao entretenimento infanto-
juvenil  nas  prateleiras  e  gôndolas  instaladas  nos  espaços
próximos  dos  guichês  preferenciais  dos  caixas  de
hipermercados, de supermercados, de lojas de conveniência e
de outros estabelecimentos varejistas congêneres. 

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa do Consumidor e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2383309

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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